
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES


GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 871/2021



Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação diária
de boletim epidemiológico sobre à doença COV/D-19
no âmbito do Município de Lajes e dá outras
providências.

 
FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, Prefeito
Constitucional do Município de Lajes/RN, usando de suas atribuições
legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
 
Art. 1°. A Prefeitura Municipal de Lajes, por seu Gestor, e Secretaria
Municipal de Saúde de Lajes, por seu Gestor, ficam obrigados a
divulgar diariamente o boletim epidemiológico sobre a COVID-19 no
âmbito do Município de Lajes.
 
Art. 2°. A divulgação do boletim epidemiológico de que trata o caput
do art. 1° será divulgado em todos os dias da semana, de forma
ininterrupta, até às 18 (dezoito) horas informando sobre a situação
epidemiológica atualizada da doença COVID-19 em Lajes, com os
dados registrados nas últimas 24 (vinte e quatro) horas, bem como
com os dados acumulados, compreendendo, no mínimo, as seguintes
informações:
I. Total de casos confirmados,
II. Total de óbitos confirmados;
III. Totais de novos casos e óbitos;
IV. Total de pacientes recuperados,
V. Total de casos ativos em tratamento, devendo especificar quantas
estão em tratamento domiciliar e quantos estão em internação
hospitalar;
VI. Total de casos em investigação;
VII. Total de testes realizados, global e diário;
VIII. Total de leitos e respiradores disponíveis.
 
Parágrafo único: O boletim de que trata o caput será publicado nas
redes sociais mantidas na rede mundial de computadores, e ainda na
página principal do sítio eletrônico da Prefeitura de Lajes.
 
Art. 3°. Não havendo possibilidade de divulgação por razões técnicas,
a Prefeitura Municipal de Lajes deverá publicar documento na forma
do parágrafo único do art. 2° explicando as razões, e ainda se
obrigando a publicar o boletim tão logo o fato impeditivo seja
solucionado.
 
Art. 4°. O não cumprimento desta Lei ensejará em crime de
responsabilidade na forma do art. 1°, inciso XIV do Decreto-Lei n.
201/1967.
 
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se às disposições contrárias,
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 13 de abril de
2021.
 
FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
Prefeito Municipal
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